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3254 Sessão da Comissäo de Atividades Acadêmicas do Conselho
Universitário. Ata. Aos quatro dias do mês de setembro de dois mil e
dezessete, às quatorze horas, reúne-se, na Sala de reuniões da Secretaria
Geral, a Comissäo de Atividades Acadêmicas, sob a presidência do Professor
Doutor Alexandre Nolasco de Carvalho e com a presença dos seguintes
Senhores Conselheiros: Professores Doutores: Belmira Amélia de Barros
Oliveira Bueno, Eduardo Henrique Soares Monteiro, Luiz Henrique Catalani,
Maria Vitória Lopes Badra Bentley, e da suplente Maria Amélia de Campos
Oliveira, com direito a voto. Presentes também, a representante discente Sr.a
Paula Faria Masulk e o Secretário Geral, Prof. Dr. lgnacio Maria Poveda
Velasco. Justificou antecipadamente, sua ausência, a Professora Doutora
silvana Martins Mishima. PARTE I - EXPEDIENTE - Havendo número legal, o
senhor Presidente dectaE--aEãrtoñîEEã'iñbs e dá boas vindas à
representante discente, Sr.a Paula Masulk e à Prof.a Maria Amélia. A seguir, a
Sr.a Paula agradece e se apresenta aos membros Comissão, tendo em vista
tratar-se de sua primeira reunião na CAA. Ninguém desejando fazer uso da
palavra, o Senhor Presidente solicita a inclusão de um processo na Ordem do
Dia, que trata da solicitação da Faculdade de Medicina de permanência de
quatro cargos vacantes de Professor Titular, com o que, todos concordam.
Com a palavra, o Senhor Presidente coloca em díscussão e votação a Ata da
3244 sessão, realizada em 07.08.2017, sendo a mesma aprovada pelos
presentes. Ato contínuo, o Senhor Presidente passa à PARTE ll - ORDEM Do
4_ -_ Fr discussão: A. RELATORIOS BIENA|S DE ATtV¡pAIlES DE
NUcLEos DE APolo - 1 - PRocESSo 2012.1.12606.1.6 - Fsp Relatóril
Bienal de Atividades do Núcleo de Pesquisas Epidemio lógicas em Nutrição e
Saúde da Universidade de São Paulo NUPENS. 2 . PROCESSO
2012.1.17650.1.5 - ICB - Relatório Bienal de Atividades do Núcleo de Pesquisa
em MicroRNA: da Ciência Básica paru a Medicina Translacional - NAPMir. 3 -
PROCESSO 2012.1.17645.1.1 - FMRP - Relatório Bienal de Atividades do
Núcleo de Pesquisa em Fisiopatologia e Terapêutica ocular - FTo. 4 -
PROCESSO 2012.1.17613.1.2 - ICMC - Relatório Bienal de Atividades do
Núcleo de Pesquisa em Aprendizado de Máquina em Análise de Dados -
AMDA. 5 - ROCESSO 2012.1.17640.1.0 - ECA - Relatório Bienal de Atividades
do Núcleo de Pesquisa - observatório de comunicação, Liberdade de
Expressão e censura - oBCoM. 6 - PRocESso 2012.1.17627.L3 - lB -
Relatório Bienal de Ativídades do Núcleo de Pesquisa em Sinalização Celular
na lnteração Palógeno-Hospedeiro - NUSCEP. 7 - pRorocoLADo
2016.5.347.1.3 -NUCLEO DE PESQUISA EM ESCIENCE DA USP - Relatório
Bienal de Atividades do Núcleo de Pesquisa em escience da USp - usp-
eScience. I - PROTOCOLADO 2017.5.1011.1.0 - IAU - Relatório Bienal de
Atividades do Núcleo de Apoio à Pesquisa em Estudos de Li nguagem em
Arqu itetura e Cidade - N.ELAC. I - PROCESSO 2013.1.19411.1.7 - ESCOLA
POL ITÉC NICA - Relatório ienal de Atividades do Núcleo de Apoio à PesquisaB
- Observatório Brasil-Europa em Ciência e Tecnologia IBE-USP. A CAA aprova
os Relatórios Bienais de Atividades dos Núcleos relacionados acima. Em
discussão R¡OS UI DAD
DE APOIO PESOUISA E TINUIDADE DAS TIVIDAD ES.1
PROCESSO 2011.1.9355.1.7 - FFLCH - Relatório Quinquenat de Atividades do
Núcleo de Pesquisa de Políticas Públicas - NUPPs, bem como solicitação de
continuidade das atividades por mais s (cinco) anos. 2 - pRocESSo
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2011.1.9327.1.3 - FFLCH - Relatório Quinquenal de Atividades do Núcleo de
Estudos da Violência - NEV-USP, bem como solicitação de continuidade das
atividades por mais 5 (cinco) anos. 3 - PROCESSO 2011.1.9345.1.1 - FFLCH -
Relatório Quinquenal de Atividades do Núcleo de Estudos Ameríndios - NEA,
bem como solicitaçäo de continuidade das atividades por mais 5 (cinco) anos. 4
- PROCESSO 2011.1.934.1.5 - FFLCH - Relatório Quinquenal de Atividades
do Núcleo de Apoio à Pesquisa Brasil-África - NAP Brasil-África, bem como
solicitação de continuidade das atividades por mais 5 (cinco) anos. 5
PROCESSO 2011.1.9334.1.0 - ¡Rl - Relatório Quinquenal de Atividades do
Núcleo de Estudos Comparados e lnternacionais - NECI, bem como solicitação
de continuidade das atividades por mais 5 (cinco) anos. 6 - PRocEsso
2016.1.865.6.8 - FSP - Relatório Quinquenal de Atividades do Núcleo de
Pesquisa em Direito Sanitário da USP - NAP-DISA, bem como solicitaçäo de
continuidade das atividades por mais 5 (cinco) anos. A cAA aprova os
Relatórios Quinquenais e a continuidade das atividades por mais 5 (cinco) anos
dos Núcleos relacionados acima. C. DIRETRIZES GERAIS PARA
DISTRIBUICAO DE CARGOS DE PRO DOUTOR Nesta
oportunidade, a CAA continua a discussão do tema, conforme deliberado em
reunião anterior. Em discussão: D. SOLICITACÖES PERMANENCIA .
FLUXO GONTíNUO (ttem 4a
cargos de Professor Titular")

das "Diretrizes Gerais
Relatora: Prof.a Dr.a

para distribuição de
ELMIRA AMELIA DE

BARROS OLIVEIRA BUENO . 1 - PROTOCOLADO 2017.5.269.45.5
INSTITUTO DE MATEMATICA E ESTATíSTICA - Com base nos critérios da
Unidade, apresenta o resultado dos cálculos para manutenção de cargos de
Professor Titular, assim, solicita que o cargo n" 266922 vago em decorrência
da aposentadoria do Prof. Dr. Routo Terada, no Departamento de Ciência da
Computação (MAC) seja destinado ao Departamento de Estatística (MAE).
Aprovado pela congregação em 20/0612017. Aprovada pela congregação em
2310312017. Decisão da GAA: em reunião realizada em 07.08.2017, retira os
autos da pauta. 2 - PROTOCOLADO 2017.5.757.45.8 - INSTITUTO DE
MATEMATICA E ESTATISTICA - Com base nos crítérios da Unidade,
apresenta o resultado dos cálculos para manutenção de cargos de Professor
Titular, assim, solicita que o cargo no 266051, vago em decorrência da
aposentadoria do Prof. Dr. Carlos Alberto de Braganca Pereira, no
Departamento de Estatística (MAE) seja destinado ao Departamento de
Ciência da Computação (MAc). Aprovado pela Congregação em 2010612017.
Decisão da GAA: em reunião realizada em 07.08.2017, retira os autos da
pauta. A CAA decide retirar novamente os itens (1 e 2) da pauta. Relator:
Prof. Dr. LUIZ H RIQUE CATALANI . 1 - PROTOCOLADO 2016.5.955.17.0
- FACULDADE DE MEDICINA DE R¡BEI RÃO PRETO - Solicita a permanência
dos cargos de Professor Titular nos 1016687, 155349, 154520, 154571,222070
e 1027468. A Unidade informa que já iniciou o processo de distribuiçäo dos
cargos entre seus departamentos, cuja classificação será encaminhada à CAA,
oportunamente. Decisão da GAA: em sessão realizada em 08.05.2017, decide
pela devolução dos autos à unidade para finalizaçäo do processo de
distribuição dos cargos em consonância com os Critérios de Distribuição de
Cargos de Professor Titular da Unidade. Manifestação da Unidade: informa
que em adição aos seis cargos vacantes soma-se mais um cargo (no 221856)
por aposentadoria do Prof. Dr. Francisco Eulógio Martinez, ocorrida em
04.03.2017. lnforma ainda, que a Congregação em sessão realizada em
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18.04.2017, aprovou o parecer da Comissão de Atividades Universitárias no
18117 que propôs a distribuição dos 7 cargos de Professor Titular aos seguintes
Departamentos: cargo no 1027468 para o Departamento de Biologia Celular,
Molecular e Bioagentes Patogênicos (RBP), cargo no 1016687 para o
Departamento de Cirurgia e Anatomia (RCA), os cargos nos 154571 e 154520
para o Departamento de Clínica Médica (RCM), o cargo no 155349 para o
Departamento de Genética, o cargo no 222070 para o Departamento de
Neurociências e Ciências do Comportamento (RNC) e o cargo no 221856 para
o Departamento de Puericultura e Pediatria (RPP). Lembra que o instrumento
utilizado para avaliação e distribuição desses cargos foi aprovado pela
Congregação em 15.12.2015 e pela CAA em 12.09.2016 (25.05.2017).
Decisão da CAA: em sessão de 12.06.2017, tendo em vista a ausência de
uma demonstração clara das razões e dos dados que levaram às indicações
feitas pela Comissão de Atividades Universitárias (CAU), decide pela
devoluçäo dos autos à Unidade para inclusäo de parecer com a análise
circunstanciada dos dados colhidos para os 14 Departamentos pela CAU com
demonstração do resultado obtido. Manifestação da Unidade: acrescenta a
solicitação do cargo de Professor Titular n" 154792, vago em decorrência da
aposentadoria do Prof. Dr. Antonio Waldo Zuardi no Departamento de
Neurociências e Ciências do Comportamento (RNC). De modo que, no pedido,
consta a solicitação dos 8 cargos vagos na Unidade, bem como a distribuiçäo
dos Departamentos que deverão recebê-los. Aprovado pela Congregação em
29.06.2017. Considerando: que a Unidade submete tabela de cálculo com os
índices pertinentes apurados para Professores Associados de diversos
Departamentos, anotados em coberto, com letras associadas a
Departamentos; que as explicações apresentadas e os dados em coberto dos
Professores Associados da Unidade refletem claramente a aplicação dos
critérios aprovados, ressalvando-se a adoçäo de dois critérios acessórios,
quais são: exclusão de Departamentos com média Titulares/Docentes e
Titulares/Associados extremas na Unidade, seguindo interesse da Unidade em
corrigir desiquilíbrios, a GAA sugere a inclusão desses critérios acessórios aos
critérios oficiais da Unidade e aprova a permanência de I (oito) cargos vagos
de Professor Titular, de acordo com o indicado pela Unidade, a saber: cargo no
1027468 no Departamento de Biologia Celular e Molecular e Bioagentes
Patogênicos (RBP), em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Wamberto
Antonio Varanda; cargo no 1016687 no Departamento de Cirurgia e Anatomia
(RCA), em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Carlos Eli Piccinato;
cargo no 154571 no Departamento de Clínica Médica (RCM), em decorrência
da aposentadoria do Prof. Dr. Milton Cesar Foss; cargo no 154520 no
Departamento de Clínica Médica (RCM), em decorrência da aposentadoria do
Prof. Dr. Rui Celso Martins Mamede; cargo no 155349 no Departamento de
Genética (RGE), em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Eucleia Primo
Betioli Contel; cargo no 154792 no Departamento de Ginecologia e Obstetrícia
(RGO), em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Antonio Waldo Zuardi,
cargo no 222070 no Departamento de Neurociências e Ciências do
Comportamento (RNC), em decorrência da aposentadoria da Profa. Dra. Edna
Maria Marturano; cargo no 221856 no Departamento de Puericultura e Pediatria
(RPP), em decorrência da aposentado
Martinez. Relatora: Prof-a Dr.a MARIA V

ria do Prof. Dr. Francisco Eulógio
ITÓRIA LOPES BADRA BENTLEÍ -

1 . PROCESSO 2015.1.1508.25.0 . FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE
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BAURU - Solicita a permanência do cargo de Professor Titular no 1027166,
vago em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Luiz Eduardo Montenegro
Chinellato, no Departamento de Estomatologia, que, com a aplicação dos
critérios objetivos e de mérito para a distribuição de cargos de Professor Titular
da Unidade, permanecerá no mesmo Departamento. Aprovada pela
Congregação em 7.7.2016. Parecer da relatora: o fato de não ter sido
apresentado os dados dos outros departamentos nem os valores da métrica
dificultou a análise, mas apesar disto fica evidente que o BAE não preenche as
exigências do Critérios para distribuição de cargos de Professores Titulares da
FOB. Decisão da GAA: decide, em sessão realizada em 08.08.2016, pela
devolução dos autos à Unidade para o atendimento do parecer da relatora.
Manifestação da Unidade: solicita a reconsideração da decisão da CAA de
08.08.2016, reforçando a solicitação de permanência do referido cargo de
Professor Titular no departamento de origem (19.09.2016). Parecer da
relatora: reforça as informações constantes no parecer anterior. Considera
inquestionável a permanência do referido cargo na FOB, mas questiona a
aderência mínima aos Critérios da Unidade parc a permanência do cargo no
Departamento de Estomatologia, pois carece de uma análise global com os
outros departamentos no sentido de comprovar a distribuição meritória e
equilibrada de cargos de Professor Titular dentro da Unidade. Sugere
novamente a apresentação da análise global e comparativa entre os
Departamentos, acompanhada de dados que comprovem o mérito acadêmico
que justifique a solicitação. Decisão da GAA: decide, em sessão realizada em
10.10.2016, pela devolução dos autos à Unidade para atendimento do parecer
da relatora. Manifestação da Unidade: justifica a permanência do cargo
apesar da alta percentagem de Professores Titulares no Departamento em
relação ao número total de docentes da Unidade dando ênfase: à participação
significativa do depaftamento, tanto em números quanto em qualidade,
destaque nas atividades de ensino e extensäo e de liderança, produção
científica, partícipação de docente em projeto de pesquisa da FAPESP e
destaque de funções administrativas (22.06.2017).. Decisão da CAA: em
reunião realizada em 07.08.2017, retira os autos da pauta. A CAA retira
novamente os autos da pauta. Em discussão: E. DEMAIS ASSUNTOS -
Relator: Prof. Dr. ALEXANDRE NOLASGO DE CARVALHO - 1 - PROCESSO
2017.1.268.42.7 - DEPARTAMENTO DE IMUNOLOGIA - Recurso da Chefe do
Departamento de lmunologia contra decisäo da Congregação que decidiu
devolver à CAA o cargo de Professor Titular no 1026313, que estava destinado
ao referido Departamento, baseando-se na recusa do Conselho do
Departamento de transformar o concurso para Professor Titular em lmunologia
em concurso denominado no regimento interno do ICB como "Supra
Departamental", por entender que é irregular e foge às normas regimentais e
estatutárias vigentes na USP. Parecer da PG: após a análise das questões
jurídicas apresentadas nos autos, que razão parece assistir ao Departamento
de lmunologia do lCB, sendo o presente parecer pelo provimento do recurso
interposto. Sugere o encaminhamento dos autos à SG para que providencie,
após a apreciação do recurso pela CAA e pela CLR, siga os demais trâmites
necessários à sua apreciação (31.05.2017). Decisão da CAA: em reunião
realizada em 07.08.2017, retira os autos da pauta. A CAA indefere o recurso
do Departamento de lmunologia, mantendo a decisão da Congregação do lCB,
de recolhimento do cargo em tela, ao Banco de Cargos da Universidade. O
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processo, a seguir, deverá ser submetido à apreciação da Comissão de
Legislação e Recursos. Relatora: Prof.a Dr.a BELMIRA AMÉL|A DE BARROS
OLIVEIRA BUENO . I . PROCESSO 20II.I.9346.I.8 - FACULDADE DE
FILOSOFIA, LETRAS E CIÊruClaS HUMANAS - Relatório Quinquenal de
Atividades do Núcleo lnterdisciplinar de Estudos sobre Futebol e Modalidades
Lúdicas - LUDENS, bem como solicitação de continuidade das atividades por
mais 5 (cinco) anos e alteração do nome do Núcleo para "Núcleo
lnterdisciplinar de Pesquisas sobre Futebol e Modalidades Lúdicas - LUDENS'.
Parecer do Grupo Assessor de lnterfaces de Pesquisa da Pró-Reitoria de
Pesquisa: em reunião realizada em 04.04.2017, recomenda, com base no
parecer do relator, a aprovação do Relatório Quinquenal de Atividades do
Núcleo lnterdisciplinar de Pesquisas sobre Futebol e Modalidades Lúdicas -
LUDENS e a continuidade das atividades por mais 5 (cinco) anos. A CAA
aprova o Relatório Quinquenal de Atividades do Núcleo lnterdisciplinar de
Estudos sobre Futebol e Modalidades Lúdicas e a continuidade de suas
atividades por mais 5 (cinco) anos, bem como a mudança do nome para
"Núcleo lnterdisciplinar de Pesquisas sobre Futebol e Modalidades Lúdicas".
Relator: Prof. Dr. EDUARDO HENRIQUE SOARES MONTEIRO - 1

PROCESSO 2011.1.9347.1.4 . FACULDADE DE MEDIC¡NA DE RIBEIRÃO
PRETO - Relatório Quinquenal de Atividades do Núcleo de Apoio à Pesquisa,
denominado lnter-Relações morfofuncionais no Complexo Craniofacial - MICC,
bem como solicitação de continuidade das atividades por mais 5 (cinco) anos e
alteração do nome do Núcleo para "Núcleo de Apoio à Pesquisa em
Morfofisiologia do Complexo Craniofacial - NAP-CF'. Parecer do Grupo
Assessor de lnterfaces de Pesquisa da Pró-Reitoria de Pesquisa: em
reunião realizada em 06.06.2017, recomenda, de acordo com o parecer do
relator, a aprovação do Relatório Quinquenal de Atividades do Núcleo de
Pesquisa em Morfofisiologia do Complexo Cranlofacial - NAP-CF e a
continuidade das atividades por mais 5 (cinco) anos. A CAA aprova o Relatório
Quinquenal de Ativídades do Núcleo lnter-Relações morfofuncionais no
Complexo Craniofacial - MICC e a continuidade de suas atividades por mais 5
(cinco) anos, bem como a mudança do nome para "Núcleo de Apoio à
Pesquisa em Morfofisiologia do Complexo Craniofacial - NAP-CF". Nesta
oportunidade, o Senhor Presidente se retira da sessão, tendo em vista tratar-se
da discussão de processo de sua Unidade, assumindo os trabalhos seu
suplente, Prof. Catalani. 2 - PROCESSO 2011.1.9351 .1.1 - INSTITUTO DE
CIENCIAS MATEMATICAS E DE COMPUTAçAO - Relatório Quinquenal de
Atividades do Núcleo de Apoio à Pesquisa em Software Livre - NAPSol, bem
como solicitação de encerramento das atividades. Parecer do Grupo
Assessor de lnterfaces de Pesquisa da Pró-Reitoria de Pesquisa: em
reunião realizada em 08.08.2017, recomenda, de acordo com o parecer do
relator, a aprovação do Relatório final de Atividades do Núcleo de Apoio à
Pesquisa em Software Livre - NAPSol. Aprova também, o pedido de não
continuidade das atividades do Núcleo. A CAA aprova o Relatório Final de
Atividades do Núcleo de Apoio à Pesquisa em Software Livre - NAPSol, bem
como o encerramento de suas atividades. A seguir, o Senhor Presidente é
convidado a retornar à sessão. Relator: Prof. Dr. LVIZ HENRIQUE
GATALANT - r - PROCESSO 2015.1.2474.3.0 - ESCOLA pOLtTÉCÑiCÀ -
Solicitação de I (oito) novos cargos de Professor Titular. Aprovado ad
referendum da Congregação em 18.12.2015. Decisão da CAA: em sessão
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25r realizada em 27.06.2016, tendo em vista a documentaçäo encaminhada pelas
2s2 Unidades em resposta à Circ.SG/CAA/65, a CAA analisou as solicitações de
253 novos cargos de Professor Titular, conforme determina o item 7 das Diretrizes
254 gerais para distribuição de cargos de Professor Titular, considerando
2ss habilitadas a participar do processo as Unidades que atendem às exigências
256 dos itens 3 e 5 das mencionadas Diretrizes. Com base na justificativa
2s7 apresentada pela EP, bem como na relação projetada entre Professor
258 Titular/total de docentes da Unidade e, ainda, considerando o mérito
zsg acadêmico dos Professores Associados, a CAA aprovou a concessão de I
260 (um) novo cargo de Professor Titular e determina que a Unidade aplique
26L seus critérios acadêmicos para escolher o Departamento que receberá a vaga,
262 informando, posteriormente, à CAA. Manifestação da Unidade: informa que,
263 após aplicação dos critérios objetivos e de méritos para distribuição de cargos
264 de Professor Titular, o CTA, em sessäo de 11.8.2016, aprovou a destinaçäo do
zts cargo de Professor Titular, concedido pela CAA em 27.06.2016, ao
266 Departamento de Computação e Sistemas Digitais PCS (18.08.2016).
267 Parecer do relator: não fica claro que a indicaçäo feita pelo CTA foi aderente
268 aos Critérios de distribuição aprovados pela Unidade e por esta CAA. Sugere a
269 devolução do processo à unidade para readequação e/ou explanaçäo das
27o divergências encontradas. Decisão da GAA: decide, em sessão realizada em
27L 12.9.2016, pela devolução dos autos à Unidade, para atendimento do parecer
272 do relator. Manifestação da Unidade: esclarece que foi seguida a tabela
273 contida na folha 184 verso que, após atender os sete primeiros colocados que
274 já estão com seus editais para concurso de Professor Titular em andamento, o
275 CTA decidiu contemplar o próximo Departamento da lista. Esclarece, também,
276 que não foram aplicados índices mínimos, dada as defasagens atuais entre os
277 departamentos, resultantes das não reposiçÕes de vagas ao longo dos últimos
278 dez anos (21.09.2016). Parecer do Relator: na explicação oferecida fica
279 evidente dois pontos a serem questionados por esta comissão: (i) os critérios
28o de mérito, através da aplicação dos índices mínimos e escolhidos pela própria
287 unidade, não foram aplicados em sua essência; (ii) foi adotado um sistema de
282 exclusão de departamentos por ordem de atendimento anterior, independente
283 da avaliação de seu reposicionamento, inexistente no documento de critérios;
284 (iii) por outro lado, os critérios adotados contemplam uma regra de interação,
28s em seu primeiro parágrafo à página 150 do processo. Assim, conclui que fica
286 claro que a indicação feita pelo CTA näo foi aderente aos Critérios de
zs7 distribuiçäo aprovados pela Unidade e por esta CAA e sugere um
288 aprofundamento da discussão sobre este tema por parte da CAA e da Unidade,
289 antes de uma tomada de decisäo final. Decisão da GAA: decide, em sessão
z9o realizada em 05.12.2016, pela devolução dos autos à Unidade, para
29t atendimento do parecer do relator. Manifestação da Unidade: esclarece que
292 tendo em vista aprovação da CAA em 02.05.16 de permanência de 7 cargos de
293 professor titular vagos em decorrência de aposentadorias, para realizar essa
294 distribuição foram aplicados os critérios aprovados pela Congregação e CAA,
295 gerando uma lista em que sete departamentos melhor classificados foram
ze; contemplados. Essa lista foi aprovada pelo CTA em 10.12.15 e enviada a CAA
297 em 14.12.15. Em virtude da recente classificação feita entre os departamentos
298 e que o provimento dos cargos demanda tempo na alteração do quadro, o CTA
299 em 1 1 .08.16, decidiu por unanimidade, contemplar o departamento seguinte da
300 mesma lista, no caso o PCS, que havia perdido um professor por
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301 aposentadoria em 2015 (08.06.2017). Decisäo da GAA: em reuniäo realizada
3o2 em 07.08.2017, retira os autos da pauta. Considerando: a explicação dada pelo
303 Diretor, Prof. Dr. José Roberto Castilho Piqueira, de que a Congregação
304 autorizou formalmente o CTA pela definição de distribuição de cargos de
305 Professores Titulares; o recente pleito de retorno de sete cargos vacantes; o
30G compromisso feito pelo Diretor de que as novas solicitaçÕes de cargos serão
3o7 distribuídas de acordo com uma regra de iteração; e que tal regra será
308 formalmente incorporada aos critérios de distribuição de cargos de Professores
309 Titulares da Unidade, a CAA aprova a distribuiçäo interna de 1 (um) cargo novo
310 de Professor Titular, conforme decisão de 27.06.2016, ao Departamento de
3r.1 Computação e Sistemas Digitais (PCS). 2 - PROCESSO 2015.1.1382.3.5 -
3Lz ESCOLA POLITECNICA - Nova proposta de critérios objetivos e de mérito
3l3 para distribuição de cargos de Professor Titular entre os Departamentos da
3r4 Unidade. Aprovada pela Congregação em 2210.2015. Decisão da CAA: em
3i.s reuniäo realizada em 07.08.2017, retira os autos da pauta. A CAA decide pela
316 devolução dos autos à Unidade para inclusão de uma regra de iteração na
3L7 distribuição, em especial na avaliação da distribuição concomitante de vários
318 cargos, além de uma instrução que revele a disposiçäo da Congregação em
319 delegar ao CTA a decisão sobre distribuição, de cargos de titulares. 3
32o PROCESSO 2017.1.1272.3.7 - ESCOLA POLITECNICA - Solicita a concessão
32L de 1 (um) cargo de Professor Titular para o Departamento de Engenharia de
322 Transportes, em função da transferência do Prof. Dr. Jorge Pimentel Cintra
323 para o Museu Paulista, em 10.05.2017 . A CAA, considerando que o documento
324 das "Diretrizes gerais para distribuição de cargos de Professor Titular",
3zs aprovado pelo Co, não prevê a concessäo de cargos em função de
326 transferência. Que a concessão de cargos não-vacantes (novos) está
327 normatizada no parágrafo sétimo do referido documento, que prevê que
328 solicitações de cargos novos serão feitas anualmente, em época definida pela
329 CAA, e será baseada em análise comparativa de mérito das Unidades
330 solicitantes, decide pelo indeferimento da solicitaçäo. 4 - PROCESSO
331 2016.1.1493.59.8 . FACULDADE DE FILOSOFIA, CIENCIAS E LETRAS DE
332 RIBEIRÃO PRETO - RECONSIDERAçÃO - Solicita a concessäo de 15
333 (quinze) novos cargos de Professor Titular, de acordo com a seguinte
334 distribuição: 02 (dois) pa'a o Departamento de Física - 591 (áreas
33s consolidadas); 02 (dois) para o Departamento de Biologia - 592 (áreas
336 consolidadas); 4 (quatro) para o Departamento de Química - 593 (áreas
337 consolidadas, áreas reconhecidamente importantes, áreas acadêmicas novas
338 de pesquisa, ensino e extensão e busca de equilíbrio); 01 (um) para o
339 Departamento Psicologia - 594 (áreas consolidadas e áreas reconhecidamente
340 importantes); 2 (dois) para o Departamento de Computação e Matemática - 595
34L (áreas reconhecidamente importantes); 02 (dois) para Departamento de
342 Educação, lnformação e Comunicação - 596 (áreas acadêmicas novas de
343 pesquisa, ensino e extensão); 01(um) para Departamento de Música - 597
344 (áreas acadêmicas novas de pesquisa, ensino e extensão). A Unidade informa
34s que, caso seja concedido algum cargo de Professor Titular, a escolha do
346 departamento que receberá será definida, posteriormente, em conformidade
347 com seus critérios de distribuição de cargo de Professor Titular. Aprovada pela
348 Congregação em 01.12.2016. Decisão da CAA: apesar de reconhecer a
349 existência de Professores Associados com elevado desempenho acadêmico,
350 entende que, considerando os cargos em provimento e vagos na Unidade, os
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Professores Associados que apresentam alta qualificação acadêmica têm
perspectivas de progressão ao nível de Professor Titular com a redistribuição
interna de cargos já existentes (12.06.2017). Manifestação da Unidade:
solicita reconsideração da decisão da CAA, a qual näo concedeu nenhum
cargo adicional de Professor Titular. Destaca que todos os cargos concedidos
estão em concurso com previsão de término e indicação nos próximos 180
dias, apresentando ampla concorrência. Observa que, aliado a isso, estäo com
uma forte demanda reprimida já que ficaram por mais de 5 anos sem nenhum
concurso de Professor Titular e somado a isso ainda em 2017 terâo mais 17
professores participando de concurso de Livre-Docência, com potencial para se
tornarem Professores Associados. Destaca que o sfafus da Unidade encontra-
se enormemente defasado, representando apenas 10% quando a média atual
da Universidade é de 20,4o/o. Destaca também que apesar da concessäo de 10
novos cargos em 2016 a razâo professores titulares por professores totais da
Unidade passará a ser de apenas 15o/o e ainda estará muito abaixo da média
da USP. A presente solicitação foi aprovada pela Congregação em 29.06.2017.
A CAA indefere o pedido de reconsideração, tendo em vista que a decisão de
concessão de novos cargos foi negada baseada na premissa que os concursos
de cargos em provimento, de número expressivo, deverão alterar
significativamente o cenário na Unidade, que deverá passar por nova
ponderação relativa às suas características meritórias, base para análise
comparativa na concessão de cargos novos e a reconsideração apresentada
não traz nenhum dado que p
MAR¡A VITÓRIA LOPES

ossa alterar tal decisäo. Relatora: Prof.a Dr.a
BADRABENTLEY.l.PROCESSO

2016.L589.39.7 - ESCOLA DE eOÚCeCrOr FíS¡CR E ESPORTE
CONSULTA - Solicita a concessão de 02 (dois) novos cargos de Professor
Titular, de acordo com a seguinte distribuíção: 01 (um) para o Departamento de
Pedagogia do Movimento do Corpo Humano - EFP (áreas consolidadas, que
contam com um contingente de Professores Associados com elevado
desempenho acadêmico); e 01 (um) para O Departamento de Biodinâmica do
Movimento do Corpo Humano - EFB (áreas consolidadas, que contam com um
contingente de Professores Associados com elevado desempenho acadêmico).
A Unidade apresenta a seguinte ordem de prioridade: 1o) EFP; e 20) EFB.
Aprovada pela Congregaçäo em 08.12.2016. Decisão da CAA: em sessão
realizada em 12.06.2017, com base na documentação encaminhada pelas
Unidades, em resposta à Circ.SG/CAA/68, de 2016, analisou as solicitações de
novos cargos de Professor Titular e aprovou a concessão de 1 (um) novo cargo
de Professor Titular para a Unidade. Assim, o cargo de Professor Titular no

198188, recolhido ao Banco da Universidade, fica redistribuído para o
Departamento de Pedagogia do Movimento do Corpo Humano (EFP).
Manifestação da Unidade: considerando: os Critérios para distribuição de
cargos de Professor Titular entre os Departamentos da Unidade; que
atualmente há dois inscritos para o concurso de Professor Titular junto ao
Departamento de Pedagogia do Movimento do Corpo Humano e a política da
EEFE de não atribuir duas vagas de Professor Titular de forma consecutiva ou
não para um mesmo Departamento, consulta sobre a possibilidade do cargo de
Professor Titular no 198188 redistribuído para o referido Departamento seja
distribuído para o Departamento de Biodinâmica do Movimento do Corpo
Humano (25.07.2017). A CAA, considerando pertinente a solicitaçäo, uma vez
que se adere aos Critérios da USP e da Unidade e mostra cuidado da EEFE
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em realizar uma distribuição justa, aprova a alocação no Departamento de
Biodinâmica do Movimento do Corpo Humano (EFB) do cargo de Professor
Titular no 198188, concedido anteriormente ao Departamento de Pedagogia do
Movimento do Corpo Humano (EFP). A seguir, o Senhor Presidente passa à
discussão do processo incluído na pauta. PROCESSO 2016.'1.924.5.6
FACULDADE DE MEDICINA - Solicita a permanência dos cargos de Professor
Titular nos 136140,266060,266213 e 266396 que, após a aplicação dos
critérios objetivos e de mérito para a distribuiçäo de cargos de Professor Titular
entre seus Departamentos e a aprovação da Congregação, foram mantidos nos
respectivos departamentos de origem, a saber: o cargo no 136140 no
Departamento de Cirurgia; os cargos nos 266060 e 266213 no Departamento
de Moléstias lnfecciosas e Parasitárias; e o cargo no 266396 no Departamento
de Cardiopneumologia. Decisão da GAA: em sessão realizada em 07.08.2017,
decide que a aprovação da distribuição como apontada pela Unidade fica
condicionada desde que a mesma reveja seus Critérios de forma a permitir que
os cargos retornem aos Departamentos de origem quando o percentual na
relaçäo Professor Titular/Docentes esteja abaixo da média da USP.
Manifestação da Unidade: esclarece que a reposição de cargos de
Professores Titulares está baseada nos seguintes critérios: 1) existência de
plataforma docente/assistencial no Sistema FMUSP/HC/HU, expressa nos
critérios apresentados pela Unidade (item a.4;2) pedido de reposição para o
departamento vacante considerando o percentual na relaçäo Professor
Titular/Docentes esteja abaixo da média da USP (31.08.2017). A CAA aprova
as seguintes permanências: cargo no 266060, vago em decorrência da
aposentadoria da Profa. Dra. Maria Aparecida Shikanai Yasuda no
Departamento de Moléstías lnfecciosas e Parasitárias (MlP); cargo no 266213,
vago em decorrência da aposentadoria do Prof. Dr. Marcos Boulos no
Departamento de Moléstias lnfecciosas e Parasitárias (MlP); cargo no 136140,
vago em decorrência da aposentadoria da Profa. Dra. Lenine Garcia Brandao
no Departamento de Cirurgia (MCG); cargo no 266396, vago em decorrência da
aposentadoria do Prof. Dr. Francisco Vargas Suso no Departamento de
Cardiopneumologia ( mars ndo a tratar, o Senhor Presidente
agradece a presença de rrada a reuniäo às 18h15. Do
que, para constar, eu Renata de Góes C. P
T. dos Reis, Analista rco, pelo Senhor Secretário Geral,
lavrei e solícitei que fosse digitada Ata, que será examinada pelos

em que a mesma for discutida eSenhores Conselheiros presentes à
aprovada, e por mim assinada. Säo Paulo, 04 de setembro de 2017


